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Quem cuida das cuidadoras: trabalho doméstico remunerado 

em tempos de coronavírus 

A pandemia causada pelo coronavírus chegou ao Brasil em meio a um 

processo de recessão econômica e crise política, agravando ainda mais a situação do 

país. Enquanto o Produto Interno Bruto (PIB) vinha em trajetória de crescimento 

muito lento, as taxas de desemprego mantinham-se altas e, concomitantemente, 

aumentava o emprego informal e a contratação por meio das novas modalidades de 

trabalho introduzidas pela reforma trabalhista, como as jornadas de meio turno e 

intermitente. As crises econômicas que repercutem sobre o mercado de trabalho 

impactam as diferentes classes sociais, gêneros, raças e grupos ocupacionais de 

maneira distinta. Isso ocorre porque a sociedade brasileira é estruturada a partir de 

desigualdades presentes nessas dimensões. Nesse sentido, mulheres que têm 

origem em segmentos sociais vulneráveis, pertencentes a grupos raciais 

marginalizados e precariamente ocupadas sofrem as consequências da crise de 

forma mais acentuada.  

Entre as ocupações mais atingidas pelos efeitos da covid-19 - e tipicamente 

feminina - está o emprego doméstico, que se caracteriza por altos níveis de 

informalidade, baixos salários e desproteção social e sindical, dada a circunscrição 

da relação de trabalho aos domicílios dos empregadores. Além dessas 

particularidades da ocupação, a pandemia implicou mudanças na forma como as 

pessoas realizam as atividades voltadas aos trabalhos reprodutivos. O coronavírus, 

por ser altamente contagioso, exigiu o isolamento das famílias nos domicílios e 

provocou a suspensão das aulas e de serviços ligados aos cuidados de pessoas. Essa 

nova situação levou à intensificação dos afazeres domésticos, aumentando a 

sobrecarga de tarefas para boa parte das mulheres que trabalham como empregadas 

nos lares1. Para outras, a conjuntura trouxe o desemprego, em função da crise 

econômica que se instalou e obrigou muitas famílias que as contratavam a demiti-

                                                            
1 Neste trabalho, será sempre utilizado o termo “empregadas”, no feminino, em função de a maioria 
absoluta da categoria ser composta por mulheres. 
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las, para reduzir despesas. Também foi motivo de dispensa de trabalhadoras 

domésticas o temor de que pudessem ser agentes de propagação da doença. 

Mas as trabalhadoras que não foram dispensadas também correm risco de se 

contaminar, já que, em geral, se deslocam de transporte público para o trabalho e 

exercem atividades que requerem contato próximo com pessoas, como cuidados 

com crianças e idosos, além da realização de compras em estabelecimentos 

comerciais. Também a exposição excessiva a produtos de limpeza pode afetar as vias 

respiratórias dessas profissionais e torná-las mais suscetíveis a contrair a doença. 

Ainda há relatos de algumas trabalhadoras domésticas de que foram obrigadas a 

permanecer nos domicílios em que trabalham para poupar os patrões do risco de 

contaminação (ONU MULHERES, OIT, CEPAL, 2020).  

Alguns exemplos que ocorreram no Brasil ilustram bem a maior 

vulnerabilidade da categoria à pandemia. O primeiro caso de óbito causado pela 

covid-19 no estado do Rio de Janeiro - e um dos primeiros no país - foi o de uma 

trabalhadora doméstica remunerada, que contraiu o vírus de sua patroa recém-

chegada de uma viagem à Itália2. Era uma senhora idosa, com problemas cardíacos, 

obesidade e diabetes, residente no município de Miguel Pereira, localizado a mais 

de 120 km local em que trabalhava, um bairro nobre carioca. 

Outro caso que ilustra as desigualdades nas relações entre essas 

trabalhadoras e seus empregadores foi a morte do menino Miguel, de cinco anos, 

que caiu do nono andar de um prédio localizado em um bairro nobre de Recife-PE. 

A criança estava acompanhando a mãe, que trabalhava no local como empregada 

doméstica, já que as escolas estão fechadas. A criança – que estava sob os cuidados 

da patroa, enquanto sua mãe passeava com o cachorro pelo condomínio – foi 

deixada sozinha no elevador do prédio3, o que resultou no acidente. 

                                                            
2 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/03/19/primeira-vitima-do-rj-era-
domestica-e-pegou-coronavirus-da-patroa.htm 
3 https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/06/08/caso-miguel-peritos-voltam-ao-predio-de-onde-
garoto-caiu-do-9o-andar-no-recife.ghtml 

https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/03/19/primeira-vitima-do-rj-era-domestica-e-pegou-coronavirus-da-patroa.htm
https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/03/19/primeira-vitima-do-rj-era-domestica-e-pegou-coronavirus-da-patroa.htm
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/06/08/caso-miguel-peritos-voltam-ao-predio-de-onde-garoto-caiu-do-9o-andar-no-recife.ghtml
https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2020/06/08/caso-miguel-peritos-voltam-ao-predio-de-onde-garoto-caiu-do-9o-andar-no-recife.ghtml
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Como forma de evitar novas tragédias como essas e coibir práticas 

trabalhistas abusivas, o Ministério Público do Trabalho (MPT) publicou a Nota 

Técnica Conjunta 04/2020, apontando diretrizes a serem observadas por empresas, 

empregadores e empregadoras de trabalhadoras domésticas e de cuidados (MPT, 

2020) durante o período da pandemia. Esse documento orienta os patrões a 

dispensarem a trabalhadora doméstica e a assegurarem sua remuneração, exceto 

nos casos em que o trabalho seja indispensável. Recomenda também a suspensão da 

prestação do serviço, com remuneração assegurada, no período de quarentena dos 

empregadores que estiverem sob suspeita de contaminação. Sugere ainda a 

flexibilização da jornada, com irredutibilidade salarial e garantia de emprego, em 

função do funcionamento irregular dos serviços de transportes e escolares e nos 

casos em que algum familiar da trabalhadora seja infectado e passe a necessitar de 

cuidados. Para as trabalhadoras não dispensadas do trabalho, a Nota orienta que 

seja garantido acesso a equipamentos de proteção individual, tais como luvas, 

máscaras, óculos de proteção e álcool em gel para higienização. Por fim, sugere que 

as medidas sejam adotadas não somente para as trabalhadoras empregadas como 

mensalistas, mas também para os contratos de diaristas.  

Apesar dessas recomendações, a tendência tem sido a demissão das 

empregadas domésticas, como mostram os dados da Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domicílios Contínua (PnadC), elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), referentes ao primeiro trimestre deste ano. É importante 

observar que esses números refletem apenas os primeiros impactos da pandemia 

sobre o emprego, uma vez que o surto atingiu o país no final de fevereiro. No entanto, 

já se observa queda de 385 mil pessoas ocupadas como domésticas4 no primeiro 

trimestre de 2020, em comparação ao trimestre imediatamente anterior. Desse 

total, 254 mil postos de trabalho perdidos são de trabalhadoras sem carteira 

assinada e 130 mil, das com carteira.  

                                                            
4 Considerando homens e mulheres. 
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Feitas essas considerações, o objetivo deste texto é analisar as possíveis 

repercussões da pandemia sobre a categoria doméstica no Brasil. Para tanto, o texto 

se divide em três tópicos. No primeiro tópico, se discorrerá sobre a origem do 

trabalho doméstico. No segundo, será traçado o perfil das pessoas ocupadas como 

empregadas domésticas no país, destacando-se seus atributos pessoais e 

socioeconômicos - como sexo, raça, faixa etária, posição no domicílio, composição 

do domicílio e vulnerabilidade à pobreza - características que as colocam em maior 

risco neste período. No terceiro tópico, serão analisadas as condições do trabalho 

doméstico, por meio de aspectos relativos à legislação trabalhista, grau de 

formalização, atividades desempenhadas e remuneração, de modo a traçar um 

paralelo entre essas características e a maior vulnerabilidade da categoria ante a 

crise. Por fim, serão apresentadas algumas conclusões, bem como recomendações 

relativas às políticas que podem ser adotadas para minorar os danos da crise 

sanitária sobre a categoria.  

A análise será feita com base nos dados da PnadC, do IBGE.  

Origens do emprego doméstico 

Ainda que o emprego doméstico seja desvalorizado socialmente no que se 

refere à remuneração e aos direitos trabalhistas e de ser marcado por relações de 

assédio moral e sexual, essa é uma das principais formas de ocupação das mulheres 

no Brasil. O país conta com o maior contingente de empregadas domésticas do 

mundo, composto por cerca de seis milhões de trabalhadoras, sendo a maioria 

mulheres negras.  

Na América Latina, a formação da força de trabalho doméstica está 

relacionada ao processo de colonização dos territórios e à divisão da sociedade em 

raças, pela necessidade de legitimação da dominação. Os efeitos desse projeto 

colonial permanecem nas características do mercado de trabalho das sociedades 

colonizadas ainda hoje (QUIJANO, 2005; BERNARDINO-COSTA, 2015).  
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No caso do emprego doméstico, o mecanismo de dominação de raça se 

combinou com o de gênero. Ambos caracterizam os fundamentos da distribuição da 

população mundial em estruturas de poder. Essa divisão é bastante evidente nas 

características do trabalho doméstico, que é uma atividade relacionada à 

reprodução social e relegada historicamente às mulheres. Mas também possui forte 

relação com raça e classe, já que no âmbito da segregação racial do trabalho, cabia 

às raças marginalizadas os trabalhos braçais, ligados diretamente ao corpo 

(VIECELI, WÛNSCH, STEFFEN, 2017)5.  

Ao longo do período colonial na América Latina, o emprego doméstico 

representou uma das principais formas de ingresso de mulheres de camadas sociais 

pobres e de menores níveis de escolaridade no mercado de trabalho (KUZNESOF, 

1989). No Brasil, muitas ex-escravas que trabalhavam como domésticas 

permaneceram exercendo a profissão após a abolição da escravatura. Segundo 

Fernandes (2008), essas mulheres foram os principais sustentáculos de suas 

famílias, haja vista a falta de políticas de Estado que visassem à inserção da 

população negra na sociedade mercantil.  

A extinção do trabalho escravo no Brasil ocorreu de forma gradual, a fim de 

não prejudicar economicamente os “donos” de escravos, e foi acompanhada por uma 

série de políticas repressivas de controle dos alforriados (TELLES, 2013). É 

importante, portanto, compreender as características do passado escravocrata 

brasileiro para analisar o emprego doméstico no Brasil atual. A ausência de políticas 

de inserção da população negra na sociedade mercantil levou à permanência de 

estruturas pretéritas, que se evidenciam até hoje na configuração do emprego 

doméstico do país.  

                                                            
5 Essa configuração baseia-se na ideia de René Descartes de que existe uma divisão entre razão/sujeito e 

corpo, e de que a primeira seria a única fonte de saber racional. Por essa concepção, os corpos colonizados 
estariam mais próximos à natureza, e, por conseguinte, seriam irracionais. As mulheres negras, seguindo 
essa lógica, estariam duplamente próximas à natureza: por serem mulheres, já que o conhecimento 
científico estaria relegado aos homens, e, também, por serem negras.  
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Em suma, a persistência de desigualdades raciais, de gênero e de classe, bem 

como a falta de oportunidade no mercado de trabalho para as mulheres pouco 

escolarizadas, em especial as mulheres negras, são fatores determinantes para 

explicar o grande contingente de pessoas inseridas nessa ocupação no país.  

Também é importante registrar que a oferta do emprego doméstico varia de 

forma inversa ao crescimento do PIB e direta ao aumento da taxa de desemprego, 

ou seja, quanto maior o crescimento econômico menor o montante de empregadas 

domésticas, e quanto maior a taxa de desemprego maior a busca pela ocupação 

(VIECELI, SHNEIDER, MONTEIRO, 2017).  

Apesar do substancial número absoluto de trabalhadoras domésticas no 

Brasil, a demanda por trabalho doméstico é bastante concentrada: somente 19,5% 

das famílias brasileiras são contratantes do serviço. Dentre as famílias residentes 

em áreas urbanas, o percentual é um pouco superior: 21,8%. A maior parte dos 

domicílios contratantes é formada por casais com filhos (40,1%), tem um 

responsável que trabalha fora (73,9%) e é do sexo masculino (69,0%). Esses dados 

ilustram a grande desigualdade de renda do país, uma vez que a principal diferença 

entre as famílias que contratam ou não o trabalho doméstico é a renda familiar per 

capita (DIEESE, 2019(a), GUERRA, 2017). 

Nos anos 2000, a ocupação passou por profundas mudanças. Primeiramente, 

com o crescimento do setor de serviços, que proporcionou a criação de novos postos 

de trabalho, principalmente para mulheres jovens e mais escolarizadas. Além disso, 

houve avanços legais importantes, com a implementação da Lei das Domésticas6, 

que garantiu a essas trabalhadoras diversos direitos constitucionais, como a 

regulamentação da jornada de trabalho e o acesso ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS). Em fins de 2014, se antevia que o Brasil encontraria novas formas 

de oferta de trabalhos reprodutivos, com maior presença do Estado como provedor 

                                                            
6 Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, conhecida como “Lei das Domésticas”, será tratada 
de forma mais aprofundada na seção 3, deste texto. 
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de políticas públicas. Porém, esse movimento foi freado com a crise política e 

econômica que atingiu o país a partir de 2015 (VIECELI, FURNO, HORN, 2017). 

Perfil das pessoas ocupadas  

A permanência do trabalho doméstico como emprego feminino e negro é 

ilustrada pelos indicadores de participação de gênero e de raça na categoria. Em 

2018, havia no país 6,23 milhões de pessoas ocupadas na atividade, segundo dados 

da PnadC. Desse total, apenas 457 mil eram homens e 5,77 milhões eram mulheres, 

ou seja, as mulheres correspondiam a 92,7% da categoria. Do total de trabalhadoras, 

3,75 milhões eram negras e 2,018 milhões não negras. As mulheres negras, portanto, 

representavam 65,0% do contingente de domésticas no país (Gráfico 1). 

 
GRÁFICO 1  

Participação de pessoas ocupadas no emprego doméstico, por sexo e raça 
Brasil - 2018 (mil pessoas)  

 
Fonte: PnadC - IBGE 
Elaboração: DIEESE 
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Outra característica importante das mulheres ocupadas no emprego 

doméstico - e que as coloca em maior risco durante o período pandêmico - é a 

concentração em faixas etárias maduras. Esse perfil é recente, conforme Horn e 

Vieceli (2017), dado que, até o final dos anos 1990, o emprego doméstico era uma 

forma de ingresso no mercado de trabalho, principalmente para mulheres jovens, 

sobretudo de até 24 anos. Nos anos 2000, conforme mencionado anteriormente, a 

ampliação do setor de comércio e serviços proporcionou a criação de postos de 

trabalho que passaram a ser ocupados pelas jovens, que são mais escolarizadas. A 

partir de 2006, as domésticas, que até então estavam mais concentradas nas faixas 

etárias jovens quando comparadas com o total das mulheres ocupadas, passaram a 

se concentrar também nas faixas maduras.  

Nesse cenário de pandemia, o fator etário representa um risco adicional às 

empregadas domésticas, dada a maior probabilidade de a população mais velha vir 

a óbito em função da contaminação pelo coronavírus.  

Em 2018, do total de trabalhadoras domésticas, 39,1% tinham de 30 a 44 anos 

e 46,5%, mais de 45 anos, o que corresponde a 2,6 milhões de trabalhadoras, sendo 

que 38,2% se encontravam na faixa etária de 45 a 59 anos (2,2 milhões de 

trabalhadoras) e 8% tinham mais de 60 anos (480 mil mulheres) - Gráfico 2. 
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GRÁFICO 2  
Distribuição das mulheres ocupadas como domésticas, por faixa etária  

Brasil - 2018 (em percentual) 

 
 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 
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domésticas são chefes de domicílios, proporção que varia enormemente de acordo 

com a situação de pobreza da trabalhadora. Entre as trabalhadoras extremamente 
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GRÁFICO 3  
Proporção de empregadas domésticas que são chefes de domicílio, no total de 

domésticas, por raça/cor e situação de pobreza (1) 
Brasil - 2017 (em percentual) 

 
 
Fonte: IBGE. PnadC  
Elaboração: DIEESE 
Nota: (1) As classes de salário mínimo foram construídas com base no rendimento nominal;  

Salário mínimo de referência R$937,00;  
Foram consideradas extremamente pobres as trabalhadoras que recebem até ¼ de salário mínimo; pobres, as 
com mais de ¼ a ½ salário mínimo; e não pobres, as com mais de ½ salário mínimo. A situação de pobreza foi 
calculada com base no rendimento domiciliar per capita 
  

 

Essa condição é ainda mais acentuada entre as domésticas negras, das quais 

46,0% são chefes de seus domicílios, contra 43,1% das não negras. Entre as 

domésticas negras em situação de extrema pobreza, 59,3% são chefes de domicílio, 

enquanto entre as não negras extremamente pobres, 53,7% o são (Gráfico 3).  

A maior vulnerabilidade dessas trabalhadoras à crise econômica imposta 

pela covid-19 também pode ser analisada pela elevada participação de domésticas 

chefes de domicílio que têm filhos e não têm cônjuge. Do total das trabalhadoras 

domésticas, 20,3% estavam nesta condição, em 2017. Entre as domésticas negras, a 

participação era ainda superior: 22,0%, contra 17,2% entre as não negras (Gráfico 

4). 
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GRÁFICO 4  
Proporção de empregadas domésticas que são chefes de domicílio sem cônjuge e com 

filhos, no total de domésticas, por raça/cor 
Brasil, 2017 (em percentual) 

 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 

 

Em suma, o perfil atual das trabalhadoras domésticas revela a permanência 
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Além da perspectiva pessoal, a desvalorização do trabalho doméstico pode ser 

analisada também por meio dos atributos da própria ocupação, que colocam em 
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A primeira característica importante da ocupação é a desproteção trabalhista 

e social, a despeito dos avanços legais recentes. Uma das principais bandeiras de luta 

dos movimentos promovidos pelas trabalhadoras domésticas – organizadas, 

inicialmente em associações e, posteriormente, em sindicatos - foi o reconhecimento 

da profissão como trabalho e a garantia dos mesmos direitos trabalhistas 

assegurados às demais categorias (BERNARDINO-COSTA, 2007). Os direitos das 

trabalhadoras domésticas foram adquiridos de forma paulatina e restritiva, mesmo 

em momentos históricos marcados por grandes conquistas da classe trabalhadora. 

Os principais exemplos disso foram a exclusão expressa da categoria doméstica dos 

direitos trabalhistas assegurados pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) de 

1943 e, também, pela Constituição Federal de 1988, que estendeu à categoria 

somente algumas das garantias asseguradas aos demais trabalhadores (VIECELI, 

WÜNHSH, FREITAS, SANTOS, 2017).  

Somente em 2015, por meio da Lei Complementar no 150, conhecida como 

“Lei das Domésticas”, as trabalhadoras conquistaram a regulamentação da jornada 

de trabalho, com garantia de banco de horas, adicional de hora extra, adicional 

noturno e pagamento do FGTS. Embora tenha representado um grande avanço em 

relação aos direitos da categoria, essa lei ainda manteve algumas restrições 

importantes. Dentre as principais, destaca-se a exclusão das empregadas que 

trabalham em período igual ou inferior a dois dias por semana da categoria 

doméstica. Essas trabalhadoras, comumente chamadas de “diaristas”, continuam 

desassistidas legalmente (VIECELI, WUNHSH, FREITAS, SANTOS, 2017).  

Outros direitos trabalhistas que são assegurados aos demais trabalhadores 

formais e não foram estendidos pela Lei de 2015 às trabalhadoras domésticas são: 

pagamento de adicionais de periculosidade e insalubridade; estabilidade 

acidentária após um ano do gozo do auxílio-doença acidentário; e direito à 

penhorabilidade dos bens de família dos empregadores em caso de créditos 

trabalhistas. Além disso, a fiscalização do trabalho doméstico tem caráter apenas 

disciplinar e é realizada mediante agendamento prévio (VIECELI, WUNHSH, 

FREITAS, SANTOS, 2017).  
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Em fevereiro de 2018, houve um grande avanço institucional para as 

domésticas brasileiras com a ratificação da Convenção 189, da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), que trata da promoção do trabalho decente para 

trabalhadoras e trabalhadores domésticos. A assinatura dessa Convenção, que 

entrou em vigor em 31 de janeiro de 2019, representou um marco importante na 

luta da categoria, servindo como referência para a equiparação de seus direitos aos 

dos demais trabalhadores. Dentre outros pontos, a Convenção 189 e a 

Recomendação 201 tratam de garantia aos direitos humanos; combate ao trabalho 

infantil; prevenção contra abuso e violência; eliminação de discriminação no 

emprego e na ocupação; segurança de confidencialidade dos exames médicos; 

garantia a condições de emprego equitativas; garantia de acesso a informações; 

proteção às trabalhadoras migrantes; garantia à liberdade de decisão sobre viagens 

e moradia; regulamentação da jornada de trabalho; remuneração mínima e salário 

mínimo; saúde e segurança no trabalho; acesso à justiça; proteção contra práticas 

abusivas por agências de empregos privadas; inspeção no trabalho; garantia a aviso 

prévio e contribuições previdenciárias; e garantia a políticas e programas de 

qualificação (VIECELI, 2015, p. 156-157; ANEXO 1). 

Isso significa que as trabalhadoras domésticas brasileiras, a partir da 

assinatura da Convenção, passam a ter respaldo para a reivindicação de direitos 

fundamentais - em especial neste período de crise pandêmica.-, tanto em questões 

referentes à segurança no trabalho e à liberdade de decisão sobre sua moradia e 

realização de viagens, como também em relação a direitos como aviso prévio, 

previdência, liberdade de associação sindical e reconhecimento da negociação 

coletiva. 

Sobre a questão da negociação coletiva, é importante ressaltar a dificuldade da 

categoria para se organizar, além de resgatar a história de luta das trabalhadoras 

domésticas para assegurar seus direitos trabalhistas, que se iniciou nos anos 1930, 

sob a liderança de Laudelina de Campos Melo e viabilizou a fundação da Associação 

Profissional dos Empregados Domésticos de Santos, a primeira entidade 

representativa da categoria. A trajetória da luta das trabalhadoras domésticas no 
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Brasil conta muito sobre a história do país e sobre a articulação dos movimentos 

negro, feminista e classista visando à construção de uma sociedade justa e igualitária 

(DIEESE, 2019(b); BERNARDINO-COSTA, 2007).  

As principais dificuldades para a organização das trabalhadoras domésticas 

estão ligadas à própria natureza do trabalho que, por ser realizado dentro dos 

domicílios dos empregadores, é permeado por relações de afeto. Além disso, as 

trabalhadoras permanecem isoladas e dispersas, o que dificulta a construção de uma 

rede de solidariedade e sua organização em coletivos de representação. Outra 

questão é a dificuldade de reconhecimento dessas trabalhadoras como categoria 

profissional, tanto por parte dos empregadores como também do Estado. Esse 

tratamento diferenciado excluiu a categoria da legislação trabalhista por décadas, 

conforme já colocado, e das negociações coletivas de trabalho. 

Por outro lado, as organizações das trabalhadoras domésticas nunca tiveram 

direito ao imposto sindical; os sindicatos se organizaram com poucas verbas, 

provenientes de eventos, jantares e festas, entre outros; e as dirigentes não têm 

direito à dispensa remunerada do trabalho. Ainda assim, apesar das dificuldades, as 

trabalhadoras organizadas conquistaram os direitos legais supracitados e, inclusive, 

firmaram convenções coletivas de trabalho (DIEESE, 2019(c)). Segundo 

levantamento realizado pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos - DIEESE - (2019(c)), há 30 entidades sindicais de trabalhadoras 

domésticas no país registradas no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES). 

Essas organizações estão distribuídas em 17 unidades federativas do país, sendo 10 

em São Paulo, oito no Nordeste e cinco na região Sul. As regiões Norte e Centro-Oeste 

possuem uma entidade sindical cada.  

Ainda segundo o DIEESE (2019(c)), foram registrados, no Sistema Mediador 

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 18 instrumentos resultantes de 

negociação coletiva, que tratam principalmente da jornada de trabalho e de 

garantias salariais, como pisos diferenciados por atividade, gratificações, adicionais 
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e auxílios. Grande parte das cláusulas contidas nesses instrumentos ratificam os 

direitos legais garantidos pela Lei das Domésticas, de 2015.  

Tanto a legislação como as convenções coletivas de trabalho são instrumentos 

importantes e devem ser objeto de reivindicação da categoria, principalmente neste 

momento de crise. No entanto, mesmo com os avanços mais recentes nos 

dispositivos legais, o trabalho doméstico ainda é caracterizado por altos índices de 

informalidade. Para se ter uma dimensão desses problemas, somente 27,0% das 

empregadas domésticas existentes no Brasil, em 2018, possuíam carteira de 

trabalho assinada, equivalendo a um contingente de 1,557 milhões de trabalhadoras 

(Gráfico 5). Vale dizer que a garantia à carteira de trabalho data de 1972, com a Lei 

5.859, a primeira a tratar especificamente sobre o emprego doméstico.  

 
GRÁFICO 5  

Número absoluto (em 1.000) e participação (%) das trabalhadoras domésticas com 
carteira assinada, no total de domésticas  

Brasil - 2012-2018 

 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 
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o que pode ser explicado por uma combinação de fatores, como a crise econômica; 

as mudanças no perfil dos arranjos familiares, com maior participação de famílias 

unipessoais; e a maior contratação de trabalhadoras diaristas (DIEESE, 2019 (a)). 

Além da alta informalidade, verifica-se entre as domésticas baixa incidência de 

participação como contribuintes para a previdência social. Em 2018, somente 38,9% 

da categoria - ou 2,247 milhões de empregadas - eram contribuintes, o que significa 

que 3,5 milhões de trabalhadoras domésticas não tinham acesso a diversos 

benefícios importantes como seguro desemprego, auxílio doença, auxílio acidente, 

salário maternidade e aposentadoria. Apesar do percentual de contribuintes ter 

avançado entre os anos de 2012 e 2016, chegando ao pico de 42,2%, houve 

desaceleração importante a partir de 2017, acompanhando a queda na contratação 

com carteira assinada e a crise política e econômica (Gráfico 6). 

GRÁFICO 6  
Número absoluto (em 1.000) e participação (%) das trabalhadoras domésticas como 

contribuintes para a previdência social, no total de domésticas  
Brasil - 2012-2018

 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 
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Outra característica da ocupação doméstica, e que a impacta de modo 

diferenciado na pandemia, é a multiplicidade de atividades executadas. De acordo 

com a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) de 2002, que se baseia na Lei 

5.859 de 1972, a ocupação doméstica compreende famílias do Grande Grupo (GG) 

05 e algumas atividades do GG 06, que abrangem desde cozinhar, limpar a casa, 

cuidar de crianças e idosos, lavar e passar roupa até trabalhos de jardinagem e 

governança.  

A maior parte das domésticas está alocada na atividade “trabalhadoras dos 

serviços domésticos em geral”, que, em 2018, representavam 77,5% da categoria 

(Gráfico 7). Essas trabalhadoras normalmente realizam múltiplas atividades, como 

limpeza geral da casa, cuidado com animais domésticos, compras em supermercado, 

alimentação e cuidados com vestuário. Elas também são expostas excessivamente a 

produtos de limpeza, muitas vezes sem a utilização de equipamentos de proteção 

individual, o que coloca em risco sua saúde (ONU, OIT, CEPAL, 2020). Há ainda 

atividades especializadas exercidas pelas domésticas, como cuidados com pessoas 

nos domicílios, que correspondem a 10,1% da categoria; cuidadoras de crianças, que 

correspondem a 9,6%; e cozinheiras, que equivalem a 2% da categoria (Gráfico 7).  
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GRÁFICO 7  
Número absoluto (1.000) e participação (%) das trabalhadoras domésticas por tipo de 

atividade no total de domésticas  
Brasil - 2018 

 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 
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2018, a remuneração média da categoria era de R$ 858,42, ou seja, R$ 102,20 a 

menos que o mínimo vigente naquele ano, que correspondia a R$ 954,00 (Gráfico 8). 

A remuneração por hora, por sua vez, ficou em R$ 6,88.  
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GRÁFICO 8  
Remuneração média mensal (1) das trabalhadoras domésticas, por tipo de atividade 

Brasil – 2018  

 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 

Nota: (1) em R$ de 2018.  
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Em todas as atividades, a remuneração mensal média das trabalhadoras 

negras permaneceu inferior à das não negras. No total, a renda média das 

domésticas negras correspondia a R$ 810,61, 14,4% inferior à das não negras, que 

equivalia a R$ 946,92 (Gráfico 9). A maior defasagem entre as remunerações 

segundo raça ocorreu na categoria “trabalhadoras dos serviços domésticos em 

geral”, na qual as domésticas negras receberam remunerações 14,9% inferiores às 

das não negras. No caso das trabalhadoras em cuidados pessoais em domicílio, a 

remuneração das negras permaneceu 10,6% inferior à das não negras. Entre as 

cuidadoras de idosos, a renda de negras e não negras é mais próxima, embora a das 

não negras seja 4,4% menor. No caso das cozinheiras, as remunerações quase se 

igualam, sendo a diferença entre a de negras e a de não negras de 0,2%. 

 

GRÁFICO 9 
Remuneração média mensal (1) das trabalhadoras domésticas, por tipo de atividade e 

raça -  Brasil, 2018 

 
 
Fonte: IBGE. PnadC 
Elaboração: DIEESE 

Nota: (1) em R$ de 2018  
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As baixas remunerações das trabalhadoras domésticas não lhes permitem a 

realização de uma poupança para enfrentar o período de pandemia. Esse fato, 

associado a outras características da ocupação, como alta informalidade, baixa 

incidência de trabalhadoras contribuintes para a previdência e riscos inerentes 

associados à atividade - como contato direito com pessoas doentes e exposição 

excessiva a produtos químicos - tornam o ofício extremamente vulnerável nesse 

período de pandemia. Essa condição é ainda pior para as domésticas negras, que 

recebem remunerações inferiores em todas as ocupações realizadas.  

Conclusões 

O trabalho doméstico é uma atividade realizada principalmente por 

mulheres negras, conservando a tradição do passado escravocrata ainda hoje 

presente no Brasil. As características das relações de servidão permanecem na 

ocupação e se revelam nos altos índices de informalidade, desproteção legal e baixas 

remunerações. 

As ocupadas na atividade são principalmente mulheres com média de idade 

alta, o que as coloca em situação de maior vulnerabilidade ante a pandemia. Além 

disso, há alta incidência de domésticas chefes de domicílios e responsáveis pela 

manutenção de suas famílias 

A crise causada pela pandemia da covid-19 exacerbou as relações de 

desigualdade existentes no país e o emprego doméstico foi afetado diretamente. Isso 

ocorre tanto pelas características da ocupação quanto pela forma como o vírus 

atinge as relações de cuidados e afazeres domésticos no país. A necessidade de 

distanciamento social, com o consequente fechamento de escolas e de serviços 

ligados à alimentação e ao cuidado de pessoas, fez aumentar a carga de tarefas para 

muitas trabalhadoras, que também ficam expostas à contaminação, por 

permanecerem exercendo a atividade. Por outro lado, grande parcela foi dispensada 

do emprego por causa dos efeitos econômicos da crise e também por ser vista como 

agente de transmissão da covid-19. 
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Tendo em vista essas características, instituições como ONU Mulheres, OIT e 

Cepal lançaram o documento “Trabalhadoras remuneradas do lar na América Latina 

e no Caribe frente à crise da covid-19”, em que são destacadas 13 recomendações 

aos países envolvidos, a fim de proteger as trabalhadoras domésticas e mitigar os 

impactos da crise sobre elas. As medidas tratam de garantia dos empregos; 

ampliação do seguro desemprego; subsídios e transferências monetárias; 

elaboração de protocolos de saúde e segurança; garantia de acesso à saúde e 

serviços ligados aos cuidados; fomento à formalização do trabalho; promoção de 

sistema de proteção e diálogo sociais; formação digital e financeira; e impulso à 

ratificação e à implementação das Convenções 189 e 1907 (ONU Mulheres, OIT, 

CEPAL, 2020).  

Outra ação importante foi a divulgação de um manifesto lançado pela 

Federação Internacional das Trabalhadoras Domésticas (FTDI), em 18 de março de 

2020, em defesa e proteção dos direitos das trabalhadoras domésticas contra a 

pandemia do coronavírus. Nesse documento, são elencadas algumas medidas 

referentes ao direito a ambiente de trabalho livre de perigos; à remuneração em 

situação de doença; à proteção aos direitos do trabalho; e à informação (ONU 

MULHERES, CEPAL, OIT, 2020). 

Algumas iniciativas já foram tomadas pelos países latino-americanos, 

abrangendo desde a garantia de direitos trabalhistas e proteção à renda até a 

difusão de informações por meio de campanhas de conscientização sobre direitos e 

responsabilidades. Essas medidas levaram ao aumento no número de 

sindicalizações na América Latina, mesmo no momento da pandemia, em função da 

busca de informações e da reivindicação de direitos trabalhistas (ONU, CEPAL, OIT, 

2020). 

A pandemia, portanto, colocou no centro da discussão as condições precárias 

em que vivem as domésticas e as dificuldades que enfrentam para a realização de 

                                                            
7 A convenção 190 da OIT de 2019 trata sobre violência e assédio sexual no mercado de trabalho. 
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suas atividades profissionais. É um momento oportuno para se repensar o formato 

das relações que se estabelecem entre essas trabalhadoras e seus patrões e se 

formulem políticas que visem à qualidade e à segurança de seu trabalho. O 

fortalecimento dos sindicatos e das convenções coletivas de trabalho é essencial 

para que lhes sejam asseguradas remuneração digna, saúde e segurança, além de 

formação e especialização. Essas garantias, que se configuram como patamar 

mínimo para o exercício de qualquer profissão, lhes proporcionam condições para 

que possam seguir trabalhando pela saúde e bem-estar da sociedade. 
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ANEXO A - QUADRO RESUMO CONVENÇÃO 189 E RECOMENDAÇÃO 201 OIT 
 

Assunto Convenção 189 Recomendação 201 

Definição e cobertura  

Definição do que é o emprego 
doméstico e quem são as 
empregadas domésticas dentro do 
escopo da OIT. (Artigos 1 e 2). 

  

Direitos humanos e direitos 
do trabalho. 

Assegurar os direitos humanos e 
direitos fundamentais do trabalho, 
como liberdade de associação e 
sindical, reconhecimento da 
negociação coletiva, eliminação do 
trabalho forçado e do trabalho 
infantil, eliminação da discriminação 
no emprego (Artigo 3)./Assegurar 
que as disposições sejam colocadas 
em prática através da legislação 
nacional, acordos coletivos de 
trabalho ou outras medidas.  (Artigo 
18). 

Assegurar a liberdade de associação e 
organização sindical e o direito à 
negociação coletiva. (Artigo 2). 

Trabalho infantil 

 Estipular a idade mínima 
necessária (que deve ser maior de 
18 anos, conforme a Convenção 
182 que trata sobre as piores 
formas de trabalho infantil) (Artigo 
4). 

Identificação e proibição de trabalho 
doméstico insalubre para crianças; 
limitação da jornada de trabalho para os 
jovens; e proibição de trabalho noturno 
(Artigo 5). 

Proteção contra abuso e 
violência 

Adotar medidas contra abusos, 
assédio e violência (Artigo 5). 

Definição de mecanismos de queixas 
acessíveis e programas de reinserção e 
readaptação das trabalhadoras vítimas de 
abuso (Artigo 7). 

Eliminação da 
discriminação no emprego e 
na ocupação 

  

Assegurar a confidencialidade dos exames 
médicos, proibição da exigência de 
diagnóstico de gravidez e HIV, colocar à 
disposição informações sobre saúde 
pública, exames periódicos voluntários, 
boas práticas de saúde e higiene, difundir 
informações sobre melhores práticas em 
matéria de exames médicos (Artigos 3 e 4).  

Condições de emprego 

Assegurar condições de emprego 
equitativas e decentes, com 
especial destaque para as 
trabalhadoras que residem no local 
de trabalho (Artigo 6). 

Condições adequadas de acomodação e 
alimentação para as empregadas 
domésticas; para as que moram no local de 
trabalho, disponibilizar quarto mobiliado e 
bem ventilado, refeições de qualidade e em 
quantidade suficiente (Artigo 17). 

Acesso a informações  

Disponibilizar informações sobre as 
condições de emprego, que deverão 
ser preferencialmente por meio de 
contratos escritos (Artigo 7). 

Membros devem disponibilizar assistência 
apropriada para que as trabalhadoras 
compreendam suas condições de 
emprego. Disponibilizar informações 
relativas à descrição do posto de trabalho, 
a direitos assegurados, como licenças e 
jornada de trabalho, a descrição de 
pagamento, descontos, alojamento etc. 
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Essas informações devem constar em um 
contrato de trabalho (Artigo 6). 

Trabalhadoras migrantes 

Assegurar a proteção das 
trabalhadoras domésticas 
migrantes, visando a cooperação 
internacional e normas para 
repatriação em caso de expiração 
ou término do contrato de trabalho 
(Artigo 8). /Estabelecer acordos 
bilaterais para regulamentar a 
prática de agências de emprego 
(Artigo 15). 

Assegurar a equidade de direitos relativos 
à previdência social aos trabalhadores 
domésticos migrantes (Artigo 20). 
Assegurar a proteção dos trabalhadores 
domésticos, em especial os migrantes, 
através de medidas como: disponibilizar 
linha telefônica de assistência, com 
serviços de tradução; prover um sistema de 
visitas aos domicílios que empregarem 
migrantes; serviços de sensibilização dos 
empregadores acerca das normas 
jurídicas; assegurar mecanismos de 
queixas; prover um serviço de 
comunicação que informe às trabalhadoras 
migrantes sobre os seus direitos (Artigo 
21). /Especificar, por meio de legislação 
nacional, as condições que os 
trabalhadores domésticos migrantes teriam 
direito em caso de repatriação (Artigo 22)./ 
Estabelecer cooperação internacional para 
que os direitos das empregadas 
domésticas sejam estendidos às migrantes; 
prevenir o tráfico de pessoas, monitorar as 
agências de emprego, prevenir a violação 
de direitos e as práticas abusivas (Artigo 
26). 

Liberdade de decisão 

Assegurar a liberdade para decidir 
sobre moradia, e se viaja ou não 
com o empregador em períodos de 
férias (Artigo 9). 

  

Jornada de trabalho 

Estabelecer normas de 
regulamentação da jornada de 
trabalho, considerando os períodos 
de descanso semanal de 24 horas 
consecutivas, visando a igualdade 
de tratamento com trabalhadores 
em geral, definindo que as horas em 
que as trabalhadoras estejam em 
disponibilidade do empregador 
devam ser consideradas como 
horas de trabalho (Artigo 10). 

Estabelecer mecanismos acessíveis de 
registro de horas, inclusive as que a 
trabalhadora está em disponibilidade do 
empregador; definir regras para descanso 
semanal, compensação de horas 
excedentes etc. (Artigos 8 a 13) 

Remuneração 

Definir a remuneração mínima e 
salário mínimo, sem discriminação 
de sexo (Artigo 11)./Proteger a 
remuneração, que deve ser paga 
pelo menos uma vez por mês. Os 
pagamentos in natura poderão ser 
realizados, desde que não seja de 
maneira desfavorável e 
determinados por meio da 
legislação nacional ou em Acordo 
Coletivo de Trabalho (Artigo 12). 

Assegurar a proteção contra pagamentos 
in natura, estabelecendo limite máximo; 
deve haver a especificação do cálculo dos 
preços dos bens in natura, baseado em 
preços de mercado; limitar os pagamentos 
in natura ao que for apropriado às 
trabalhadoras; uniformes, material de 
proteção e ferramentas não devem ser 
considerados pagamentos in natura. 
Assegurar a especificação de todos os 
descontos (Artigos 14 e 15).  
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Saúde e segurança 

Assegurar a proteção da saúde e 
segurança no trabalho, a seguridade 
social e o auxílio maternidade 
(Artigos 13 e 14). 

Eliminação de riscos relativos ao trabalho, 
prevenção de acidentes, enfermidades e 
mortes. Promover a segurança e a saúde 
no trabalho. Realizar sistema de inspeção 
(Artigo 19). 

Agências privadas de 
emprego 

Assegurar a proteção contra 
práticas abusivas por agências de 
emprego privadas, estabelecendo 
acordos bilaterais entre países 
(Artigo 15). 

Promover boas práticas das agências 
privadas de emprego, com base na 
Convenção sobre Agências Privadas de 
Emprego (Convenção 181, de 1997, e 
Recomendação sobre Agências Privadas 
de Emprego 188) (Artigo 23). 

Acesso à justiça 

Assegurar medidas necessárias 
para que as trabalhadoras tenham 
acesso à justiça e as instâncias para 
resolução de conflitos (Artigo 16). 

  

Inspeção no Trabalho 

Disponibilizar mecanismos de 
queixas e medidas de acesso da 
inspeção nos domicílios, 
assegurando o cumprimento da 
legislação nacional (Artigo 17). 

Considerar as condições para os 
inspetores de trabalho terem acesso aos 
locais em que se realiza o trabalho (Artigo 
24). 

Aviso prévio e previdência   

Assegurar aviso prévio, nos casos de 
dispensa por iniciativa do empregador 
(Artigo 18)./Assegurar meios para facilitar o 
pagamento dos benefícios às contribuições 
previdenciárias, inclusive às trabalhadoras 
que prestam serviços para mais de um 
empregador, a exemplo de um pagamento 
simplificado; assegurar os direitos às 
trabalhadoras migrantes; valores 
monetários dos pagamentos in natura 
deveriam ser considerados para fins da 
previdência social (Artigo 20). 

Qualificação do trabalho   

Estabelecer políticas e programas a fim de 
fomentar o desenvolvimento de 
qualificação profissional e competências, 
fomentar o equilíbrio entre o trabalho e a 
vida familiar. Fomentar a elaboração de 
indicadores e sistemas de medição 
apropriados para formulação de políticas 
sobre trabalho doméstico (Artigo 25). 
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